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CESUMAR – Centro Universitário de Maringá

DIRETORIA DE PESQUISA

MODALIDADE I – APOIO À PARTICIPAÇÃO EM PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU
Art. 1º –
O Apoio à Participação em Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu tem por objetivo apoiar financeiramente a capacitação do corpo docente e técnico-administrativo da Instituição, visando à busca da excelência nos cursos de graduação e atendimento às disposições legais pertinentes.

Art. 2º –
As bolsas serão concedidas, ou não, de acordo com a necessidade de cada área, observadas as exigências legais do Decreto nº 5.786, de 24 de maio de 2006.

Art. 3º –
As bolsas para apoio à capacitação docente e técnica serão concedidas em nível de mestrado, doutorado e pós-doutorado, limitadas aos prazos do nível do programa a ser cursado, abaixo discriminado: 

a) Até 18 meses para mestrado;

b) Até 24 meses para doutorado; e 

c) Até 12 meses para pós-doutorado.

Art. 4º –
As bolsas serão concedidas somente para programas reconhecidos pela Capes.

Parágrafo Único:
O valor da bolsa, pago mensalmente, será analisado e definido pelo Conselho Universitário (Consuni), com anuência da mantenedora.

Art. 5º –
Para participar desta modalidade, o candidato deverá:

a) Ser docente e/ou servidor técnico-administrativo da Instituição;

b) Possuir regime de trabalho com a Instituição, preferencialmente, em tempo integral (40 horas semanais) ou parcial (24 horas semanais);

c) Dedicar-se às atividades do programa de pós-graduação, compatibilizando-as com o exercício das atividades no Cesumar;

d) No caso de docentes, orientar no mínimo o desenvolvimento de 01 (um) projeto nos programas de iniciação científica do Cesumar;

e) Não apresentar pendências junto às Diretorias de Pesquisa, Pós-Graduação, Ensino, Extensão e Serviços Acadêmicos.

Art. 6º –
Para ingresso nesta modalidade, o interessado deverá encaminhar à Diretoria de Pesquisa, conforme prazos estabelecidos em Edital específico divulgado anualmente, os seguintes documentos:

a) Formulário de Solicitação de Apoio à Pós-Graduação Stricto Sensu; 

b) Currículo Lattes do candidato atualizado; 

c) Projeto de pesquisa que será desenvolvido no curso de pós-graduação;

d) Carta de aceitação da instituição de destino, juntamente com o comprovante de matrícula.

Art. 7º –
A Diretoria de Pesquisa analisará a documentação relacionada no Artigo 6º deste Regulamento e a encaminhará ao Consuni para deliberação, bem como na produção científica do candidato, indicada no Currículo Lattes, considerando-se as atividades desenvolvidas relacionadas à pesquisa.

Art. 8º –
O deferimento do benefício ficará condicionado à aceitação, pelo candidato, das seguintes condições:

a) Assumir o compromisso de freqüentar o curso com assiduidade e demonstrar bom desempenho;

b) Comprometer-se a publicar, anualmente, até o término do curso, no mínimo um artigo, correlato à área de concentração do Programa de Pós-Graduação, em revista indexada ou em anais de congressos científicos, fazendo referência à sua condição de docente e/ou técnico-administrativo do Cesumar;

c) Comprometer-se a assinar o Termo de Concessão de Bolsas para Pós-Graduação;

d) Assumir o compromisso de manter suas funções no Centro Universitário de Maringá após a conclusão do curso, executando suas funções docentes e/ou técnicas-administrativas durante o período mínimo equivalente ao que foi beneficiado com a bolsa, a contar a partir da data de conclusão do curso.

Art. 9º  –
O docente e/ou técnico-administrativo que não se dispuser a permanecer na instituição, por quaisquer motivos, para cumprimento do disposto na alínea “d”, do Artigo 8º deste Regulamento deverá indenizar a instituição, pecuniariamente, com a importância da totalidade das remunerações percebidas, atualizada monetariamente por índice oficial e acrescidas de juros legais de 1% (um por cento) ao mês.

Parágrafo Único:
O não cumprimento da obrigação de indenização prevista no caput deste artigo implicará na tomada de medidas judiciais cabíveis, pela Instituição, visando à cobrança de valores.

Art. 10 –
Caberá à Assessoria Jurídica do Centro Universitário de Maringá a elaboração do Termo de Concessão de Bolsas para Pós-Graduação, de acordo com as normas do presente regulamento.

Art. 11 –
O pós-graduando que, durante o período de vigência da bolsa, desistir ou for desligado do curso de pós-graduação, deverá efetuar a devolução dos valores recebidos.

Art. 12 –
O acompanhamento do desempenho do pós-graduando será efetuado por meio de relatórios anuais, encaminhado à Diretoria de Pesquisa, juntamente com uma cópia impressa de artigo publicado ou a ser enviado para publicação.

Art. 13 –
Após a conclusão do curso, o docente deverá, dentro de 30 (trinta) dias, encaminhar à Diretoria de Pesquisa documento comprobatório da defesa e uma cópia impressa da tese ou dissertação.

Parágrafo Único:
A não apresentação e defesa da respectiva dissertação ou tese implicará na devolução do benefício ora instituído, atualizado até a data do efetivo pagamento, ao Centro Universitário de Maringá.

Art. 14 –
Os casos omissos serão resolvidos pelo Reitor e, se necessário, pelo Conselho Universitário.

Art. 15 -
Este Regulamento entrará em vigor na data de sua aprovação pelo Conselho Universitário.

